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E.xlu. Sr. • Trabalhe 

Bi de Janeiro 

JOSE' LOP:B;S LA:RANGEIRA, brazileiz- ; r ervista • xercite, resi -
dente na cid.Q.de de Rio Grand~, a Rua M•~•n numer 732, Estade de 
Bie_Grande de Sul, Te mui respeitessmente a presença de v. xcia 
ex:p r seguinte: , 

· ue figur u cem testemunha num inquer1te, re lisad ha d fs 
annas, de um precess m vi • ~entr~. e Sr. Sady Gençalve de Almei
da, cenducttr de trem d Viaç • Ferrea de Bie Gr~nde de Sul, q~e 
n.essa C?Siae era • pet1c1enarie runc1 nari• da C per~.tivi. dos Em• 
pregad s da Viação Ferrea de Rio Grande de Sul. - ,. __ 

ue a dez mezes pass u a ser tuncienarie da mesma Viaça :E'err$ 
c me ajudante ajustader e que ha deis mezes t•i suspenseNde seu emp 
g , p r meti Tos desse mesme inquerite, ~. espera de seluça d pr ces 
s que se acha ... nesse Celende Conselho d Trabalhe, enviE~.de pela Dire 
c teria da Viaçao Ferrea de Rio Grande de Sul, com :t'tic:i na. 423, d 
14 de Fevereiro, d• c rrenye annt• 

A Directoria da citada~Viaçt• terrea, semente me re-ada~te no 
peste, que rui suspense, apes se~uça• ãe dite processe, razae pela 
qual, cem a devida venia, venh s licitar-Tos urgencia, para res lve 

mesm•, p i que s•u eperarie pobre nec•s~1te de trabalhar. 
Rego-Yes, eutosim de enviardes a seluça p r 1m selicitada ao 

endereç• acima. 
Neste termos 

E. De.terimente. 
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I N F O L A Ç Ã O 

Tendo em vista o doc . de fls . 2 , eM oue José Lopes La-
"' N ranfeira reclam contra a sua demiss o da Viaçao Fcrrea do Iio 

Grcnde do Sul , demissão essa oriunda do facto de ter sido teste-
• 

munha num inauerito administrativo instaurado contra ady Conç 1-

ves de Almeida pela alluuida Ferr ovia, proponho , par os devidos 

fins , seja ouvida a Directori tlaauell Ferrovia , a respeito da 

reclamação em anreço . 

Pri~eira 0ecção , 2 de ~ezembro 

~#. 
de 1936 

n..;-~";1~~-e_ 
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I Passo os presentes autos ao sr. Dire~tor desta 

secçao, afim ~e serem encaminhados ao Protocollo Geral, para que 

o mesmo informe s1 deu entrada nesta Se~retaria do 1nquer1to 

administrativo instaurado peJLa Viaçao )'elirea do Hio urande do SUl 
• 

contra Sady Gonçalves de Almeida, em que allude o reclamante em 
sua inicial. 

Rio, 13 üe Fevereiro de 1937 
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Recebido em 10/3/37. 

Ao 3Q Official roceder 

na form do des ~cho r tro do nr . Director 

f;,~an;J;; /lle 
s . c . Director d l • ecção 

Não podendo cumprir o despacho retro do Sr. Dire

ctor Geral, em virtude das informações prestadas pelo protocollo 

Geral, a respeito do ~rocesso de inquerito alludido pelo signata

rio da reclamação de fls. 2, passo os autos ás mãos do sr. Director 

desta Secção, pro~ondo, data venia, seja reiterado o officio de 

fls. , encaminhado á Viação Ferres do Rio Grande do Sul. 
Rio, 16 de Março de 1937 

of. adro. 

~o snr. Director G ral , para os devidos 

~=~ R1;;iur!#i!l ~, . 
s. c. Director d l a . Secç~o 

tempo. Ao 32 Official ··rnacina nlv re 

e informar o dmaumento protocollado sob o nR,l.50 

Ri~uJ;t;lJj(iJ t;J/19 
s. c. Director da l • secç~o 
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CViação ~rrea do ~io !}rande do 

Mod. 103'-t 

~~ ~· 
DIRECTORIA 

Porto Alegre , 16 de janeiro de 1937.-

Illm~ . sr . Dr. Os a1do ~oares • 

M. D. Director Geral da Secretaria do 
• Conselho Nacional do 1'rabalho 

RIO D.l!.: JANEIRO 

COM1\1UNICAQÃü 

Em resposta ao vosso officio n~ 1- 1. 715/'56-

15 . '727/::56 ~ de 18 de dezembro p. passacto, em que solJ.citaes 
I• 

, ~·informações sobre o caso de José Lopes Larangeira , que de

clara haver sido demittido par ter figuraao como testemu -

. nha no inquerito a que foi submettido o conductor Sady GoQ 

çalves de AlmeJ.da , pelo furto de uma mala contendo peças de 

soda, communico- vos que José Lopes Larangeira não serviu CQ 

como 

1~/dp .-

inquerito, mas foi por elle alcançado 

da ~falta grave , 

, ~\a~ 
~.\ 

/~SaÚde e Fraternidade 

• 
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O presente documento se pren_ 

de ao processo no 15 .727, o ua1 se 

acha na Secretaria deste conselho, des-

de 16-2-937. 
Rio, 18-2':.37 

. . (•· o«. Ir 

. ft\~ ~, 

' ;, a 

- · 



o :~ Official ~rnacina Alvarenga para 

n<? 15 . 727/36 e informar . 

R1t;J/J;}l00/e 
"' s . c. Director da la . Secça~ 

i ,; I J\.~ , 

1ec . em ~rHqrf
-rNFORMAÇAo-

A Viação Ferrea do Rio Gr[nde do Sul, attendendo á so

licitação constante do officio desta Secretaria, junto por copia 

a fls . , informa oue José Lo es Laranjeira não foi (i ispensado por 

ter deposto no inqueri to administro. ti vo inst urc do contra a y Gon-

alves de Al eida , porém, em virtude de ter sido'alcançaao co o 

GOpê rtiGi >ante da 1nesma falta grave attribuida áa.uelle ferroviario" 

- furto de uma m la contendo peça de seda. 

~ncontrand -se , nesta Secç;o, o Proc . 2 . ~5~/35 , rel,tivo 
"' ao inquerito adr"11nistrativo inst ur, . o pela Viaçao Ferrea do Rio 

Gn nde do sul contra sa y Gonçalves de lneida e do oual consta o 

nome de José Laranjeira, proponho sej~ os pres ntes autos ~ppens~ 

os ao roc . 2 . 353/35 , afim ae que possa este conselho apreci,r de 

vid .ente a reclrunução de fls . 2. 



.... 
Ao Sr . Director desta Secçao , pare os devidos fins . 

letarda o, por accumulo de serviço a meu crrf!P . 

lo , 2 de ~brll de l93~A 

~~ ~ ~. chlo: r~~iMMiA 
~(\ · · Off am . - Classe "I" 
~~ tÚi~ \NA ~ .0-t . . ' . 
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M. T, I, C.- CO N SELH O NACIONAL D O T RABALHO 
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Rio Grande 26 de Julho de 1937 

Exmi Sr. Director Geral do Ministerio 

Rio de Janeiro 
• 

• 
' 

O abaixo aasignadó Yem a v. s. para esclarecer em me~orea 
,.. I ., 

condiçoea, o que naturalmente nao ficou esclarecido quando tive oc= 

casião de dirigír•e pela petição da qual junta copia. 

o motivo que o levou a dirigirse a este magno conselho, 

foi a informação dada pelo Sr. Engi Attilio do Amar& ao Sr. Direc= 

tor da v. F. do Rio Grande do Sul • .. 
Onde se le: 

o requerente foi dispensado por se tee verif~ca= 

do que o mesmo esta envolvido, num im.querito, de 

forma não recommendavel, como se deduz da imfor= .. 
maqa.o do Sr. Enga Chefe do Trafego. 

Somos de parecer que emquanto não tiver solução 

o inquerito em referencia., o peticionario naÕ 

deve ser readimitido. 

(a) Amaral 
... 

Pelo chefe da Locomoç~ 

17/11 

.. .. 
Nas condiçoes expostas o peticionario tem comveniencia na soluçao 

do inquerito, para. ser rea.demittido, não pleiteia. direitos adquirid~ , .. 
o que pleiteia e a sua na.o culpabilidade no occorrido, uma vez dada. 

a sentenc"~a ao,s culpados e que o peticionar! o esteja izento plei tea= 
' 

rajunto a v. F. o seu lugar. Saude e Fraternidade. 
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MINISTERIO DO TRABALHO 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

E ND. TELEG. 
" AGRILABOR" 

CN/SSBF. ~o ale ~?'beie-o . . . ...éL .... ale ............ JUlho ............... ~ ~9..1 .. 7 ... .. 

N,o ........ l~l. o. .0.58/.3.7.-15. 727/36 

Sr. José Lopes Laranjeira 
' RUa Moron n~ 732 ' 

Rio Grande 

Estado do Rio Grande do Sul 

com referencia aos autos do processo em que 

reclamais contra··o acto da Viação Ferrea do Rio Grande 

o sul que o dispensou dos serviços , solicito-vos pro

videncias no sentido de serem encaminhados a esta Secre-

taria , dentro do prazo de 20 dias , documentos comproba

torios do vosso tempo de serviço superior a aez annos 

na Empreza reclamada , afim de que o conselho Nacional 

do Trabalho possa apreciar, com pleno conhecimento e 
N 

causa, a vossa reclamaçao . 

Attenciosas saudações 

N 

Director de Secçao , no impedimento do 

Director Geral 

lt 
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PROCESSO N. 15727 

ASSUNTO 

José Lopes L.arangeira I 

...... • .. 

Reclama contra a 

Viação Ferrea do Rio Grande do Sul 

DATA DA DISTRIBUI ÇAO 

.................................. ~ 9 .~ ... t. .... :. ~;. . 
DATA DA SESSAO 

RESULTADO DO JULGAMENTO 



MIIISTERID DO TRABALHD, 
JNDUSJRIA E COMMERCIO 

....... .l.at ......... Secção 

O. H. T.-2õ 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. 15.'727/36 

AGCORDÃO 
Ag/CS 

19 ..... ~ .... 7 ..... 

Wistos e re l atados os autos deste nrocesso em 
I 

• que José Lopes Laranjeira reclama contra a sua demis são da Viação 

Ferrea do Rio Grande do Sul~-

Considerando que o r 6clamante não provou que o seu tempo 

de serviço na Estrada rec l. mada era superior a 10 annos; 

Considerando que, em ~ace do disposto no art . 53 do Dec .nQ 

20.465, de 1931, a este Conselho nenhuma providencia cabe tomar 
.... 

em favor do reclamante; 

Resolvem os membros da Terceira Camara do Con

selho Nacional do Trabalho julgar improcedente o pedido de fls . 2, 

por falta de fundamento legal · 

Rio de J aneiro, 19 de OUtubro de 193'7 

residente 

Publicado no 11Diario Official" 



M , T. I. C. - CONSELHO NACIONAL DO TA AB A LI-10 

13 J n lro 

1-35/' -15 . 7 71 

r . Dir or d r do o d do " 1 

·o to 1 r 

.o- o 
' 

o o ns, co 1 

1c·da 
... 

1 o eco o 

do ons h o c on 1 do 1 o, e s "'o d -.. 
t u • r n o, nos uto do roces o-

n recl· . co r su d ~ 1 
,.., 
cO o~ r -

v o s • 

nc o s s ud 8 

) 

D1r or d e r r1 

.. 



M . T . 1. C.- C ONSELHO NACIONAL 00 TRABALI-10 

F 

1-~ I -15. 72?/ s 

• é Lo 

. oro 7 

lo nde 

1 ais c 

r- e lo~ r 

o on lho 

1ro t1 nno 

c 1 Cl 7 

-o 1 () , 

s rvi"O U· 

n<1o 

v 

c on 

• f" i 

lo 

l 

o u o o r o s o m ue 

e ' do 1.0 

.nto ou 

1 o o " .. 
li c o r o, - ccordr o o o r o -

- r. ol u 1 r nt o vo -

o d o s o o u o o 

tes á rc l 
, 

rior 10 o • 

t c o s 
... 
o 

c or d c 

.. 


	Capa
	Presta Informação
	Ofício
	Juntada de Documentos
	Presta Informação
	Juntada de Documentos
	Ofício
	Capa
	Acórdão
	Ofício

